
 

 

 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

 

 

  A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de 
Cajazeiras recebe para a análise PROJETO DE INDICAÇÃO N° 001/2025, DISPÕE 
SOBRE A ALTERAÇÃO A NOMECLATURA DO CARGO DE VIGILANTE PREVISTO NA 
LEGISLAÇÃO DE CAJAZEIRAS-PB PARA GUARDA PATRIMONIAL MUNICIPAL- 
GPMCZ E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

I- RELATÓRIO  
 

             Em face da relatoria do presente projeto, e após reunião deliberativa pela assessoria 
jurídica da Câmara Municipal e a comissão sobre a análise do PROJETO DE INDICATIVO N° 
001/2025 DE PROPOSITURA DO VEREADORA SARA SHEYLA SANTANA ALVES, que propõe 
ao Poder Executivo Municipal a alteração da nomenclatura do cargo de “ Vigilante” para “Guarda 
Patrimonial Municipal de Cajazeiras – GPMCZ”, com vista a valorização a função e modernizar a 
designação funcional dos servidores atualmente ocupantes do referido cargo. 

 
 

II- COMPETÊNCIA E LEGALIDADE 
 

  A matéria em análise é de iniciativa parlamentar e se insere dentro das atribuições 
do Poder Legislativo no que tange à apresentação de Proposição de INDICAÇÂO, nos termos do 
Art. 2, §7°, do regimento interno da Câmara Municipal de Cajazeiras, sendo, portanto, instrumento 
legítimo de sugestão ao Poder Executivo. 
   
  Ressaltando-se que o projeto NÃO POSSUI CARÁTER NORMATIVO E NÃO CRIA 
OBRIGAÇÕES LEGAIS, tampouco gero despesas ou modifica estrutura administrativa por si só. 
Trata-se, portanto de manifestação regular da atividade legislativa de sugestão do poder executivo, 
sem usurpar competência privativa do chefe do poder executivo, conforme preceitua o Art.2° 
da Constituição Federal, que garante a separação de poderes. 
 

1. CONSTITUCIONALIDADE  
 

  A proposição não configura vício de iniciativa nem violação ao princípio da legalidade 
administrativa. 
   
  A sugestão legislativa é compatível com os princípios constitucionais e respeita as 
normas de Lei Orgânica Municipal, da Constituição do Estado da Paraíba e da Constituição Federal, 
não havendo qualquer inconstitucionalidade formal ou material no texto proposto. 
  
  Eventuais implicações administrativas como provimento de cargo ou alteração de 
nomenclatura, serão avaliadas pelo Poder Executivo que possui discricionariedade para acatar ou 
não a sugestão. 



 

 

   

 Seguimos pelo voto abaixo apresentado. 
 

III- VOTO DA COMISSÃO 
 

  Esta comissão é favorável ao PROJETO DE INDICAÇÃO N° 001/2025, tendo em 
vista que estão dentro dos preceitos básicos da legislação pertinente. 

 
  De todo o exposto e em face das considerações retro, OPINAMOS PELA 
CONSTITUCIONALIDADE E CONSEQUENTE APROVAÇÃO. 
 
 
 

SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL, 05 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
 
 

SARA SHEYLA SANTANA ALVES 
PRESIDENTE  

 
 

ANTONIO HELANO VIEIRA DA SILVA SEGUNDO 
RELATOR 

 
 

ROBERTO SANTANA DE FIGUEIREDO  
MEMBRO 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 



 

 

   

 

 
  


